
Resolução da Assembleia da República n.º 47/94 
Acordo de Sede entre o Grupo Internacional de Estudos do 
Cobre e a República Portuguesa 
 
 
Aprova, para ratificação, o Acordo de Sede entre o Grupo 
Internacional de Estudos do Cobre e a República Portuguesa. 
A Assembleia da República resolve, nos termos dos artigos 164.º, 
alínea j), e 169.º, n.º 5, da Constituição, aprovar, para ratificação, o 
Acordo de Sede entre o Grupo Internacional de Estudos do Cobre e a 
República Portuguesa, assinado a 9 de Novembro de 1993, cujo texto 
em inglês e a respectiva tradução para português seguem em anexo 
à presente resolução. 
Aprovada em 21 de Abril de 1994. 
O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa de 
Melo. 

 
 

ACORDO DE SEDE ENTRE O GRUPO INTERNACIONAL DE ESTUDOS 
DO COBRE E A REPÚBLICA PORTUGUESA 

 
O Grupo Internacional de Estudos do Cobre e a República Portuguesa, 
com o objectivo de definir o estatuto, os privilégios e as imunidades 
do Grupo e das pessoas singulares a ele vinculadas, estabeleceram o 
seguinte Acordo: 

 
Disposições iniciais 

 
Artigo 1.º 
Definições 

 
Para os fins deste Acordo entende-se que: 
 
a) «Grupo» é o Grupo Internacional de Estudos do Cobre; 
 
b) «Governo» é o Governo da República Portuguesa; 
 
c) «Representantes» são os representantes dos Estados membros do 
Grupo, chefes de delegações ou os seus substitutos; 
 
d) «Instalações do Grupo» são os prédios urbanos ou fracções 
autónomas e seus logradouros utilizados para os fins oficiais do 
Grupo; 
 



e) «Actividades oficiais do Grupo» incluem as actividades 
administrativas e quaisquer outras compatíveis com os estatutos do 
Grupo em vigor; 
 
f) «Secretariado» inclui o secretário-geral e todas as pessoas 
designadas ou contratadas a tempo inteiro para o Grupo e que ficam 
sujeitos aos seus regulamentos, exceptuando peritos, pessoal auxiliar 
de apoio ao Grupo e pessoal recrutado localmente e em regime de 
prestação de serviços. 

 
Artigo 2.º 
Objectivos 

 
Este Acordo tem por finalidade proporcionar ao Grupo as condições 
necessárias ao cumprimento integral e eficiente dos seus objectivos, 
funções e obrigações na sua sede em Portugal, devendo, como tal, 
ser interpretado. 

 
Artigo 3.º 

Personalidade jurídica 
 
O Grupo tem personalidade jurídica internacional e goza, em 
particular, da capacidade de contratar, adquirir e dispor de bens 
móveis e imóveis, bem como de intentar acções judiciais. 

 
Artigo 4.º 

Bandeira e símbolo 
 
O Grupo terá o direito de utilizar a sua bandeira e símbolo nas 
instalações e meios de transporte do Grupo e do secretário-geral. 

 
Instalações 
Artigo 5.º 

 
Inviolabilidade das instalações e arquivos do Grupo 
 
1 - As instalações do Grupo são invioláveis. Os seus bens e haveres, 
de uso oficial, estejam onde estiverem e seja quem for o seu 
detentor, estão isentos de busca, requisição, confisco, expropriação 
ou qualquer outra forma de restrição executiva, administrativa, 
judicial ou legislativa. As autoridades portuguesas exercerão as 
diligências necessárias para garantir a segurança e a protecção das 
instalações do Grupo. 
 



2 - Os arquivos do Grupo são invioláveis, onde quer que se 
encontrem. A expressão «arquivos» inclui todas as actas, 
correspondência, documentos, manuscritos, fotografias, películas e 
gravações, bem como toda a informação neles contida, que 
pertençam ao Grupo ou estejam em seu poder. 
 
3 - O secretário-geral deverá informar o Governo acerca da 
localização das instalações e arquivos do Grupo e de o manter ao 
corrente de qualquer alteração das mesmas, bem como de qualquer 
ocupação temporária de instalações destinadas ao exercício das suas 
funções oficiais. Às instalações temporárias ocupadas 
transitoriamente pelo Grupo para o cumprimento das suas funções 
oficiais será igualmente atribuído, com o acordo das autoridades 
competentes, o estatuto de instalações do Grupo. 
 
4 - Nenhum representante do Governo ou das autoridades públicas 
poderá entrar nas instalações do Grupo sem o consentimento do 
secretário-geral e nos termos por ele estabelecidos. Tal 
consentimento será dispensado em caso de incêndio ou outras 
situações de emergência que requeiram uma intervenção rápida. Nas 
instalações do Grupo não será permitido proceder-se à execução de 
qualquer sentença judicial ou medida conexa, como a de penhora de 
bens privados, excepto se houver expresso consentimento do 
secretário-geral e nas condições aprovadas pelo mesmo. 
 
5 - Sem prejuízo do disposto no presente Acordo, o Grupo não 
permitirá que as suas instalações sejam utilizadas para refúgio de 
indivíduos procurados pela justiça portuguesa ou contra os quais 
tenha sido emitida pelas autoridades competentes uma ordem de 
extradição ou deportação. 

 
Artigo 6.º 

Instalações 
 
1 - O Governo Português disponibiliza uma área estimada em cerca 
de 300 m2, em edifício moderno a adquirir pelo Instituto Geológico e 
Mineiro para as suas instalações, num local de fácil acesso na zona 
central de Lisboa, sendo a renda gratuita durante os primeiros cinco 
anos. A partir do 5.º ano o aluguer será de 4500 dólares/mês, 
equivalente a um terço da renda real, actualizável anualmente em 
função da taxa fixada para arrendamentos comerciais. 
 
O andar acima referido terá: 
 
Uma zona de recepção; 



 
Área, para instalação de gabinetes para 8 a 10 pessoas, englobando 
secretariado; 
 
Uma sala de reuniões; 
 
Espaço para arquivo e biblioteca; 
 
e inclui a utilização de serviços comuns do Instituto Geológico e 
Mineiro, designadamente: 
 
Espaço de reunião para 120 pessoas; 
 
Instalação para telefones, fax, telex e computadores; 
 
Espaço de estacionamento para duas viaturas; 
 
Segurança contra intrusão e incêndio. 
 
2 - Até à concretização da aquisição do edifício, o Governo Português 
prontifica-se a colaborar, sem qualquer encargo para o Grupo, na 
procura de instalações adequadas, num local central e de fácil acesso, 
em condições de ocupação idênticas às referidas no n.º 1. 

 
Imunidades e privilégios do Grupo 

 
Artigo 7.º 

Imunidade de jurisdição 
 
1 - No âmbito das suas actividades oficiais, o Grupo terá imunidade 
de jurisdição e execução, excepto: 
 
a) Quando em casos especiais o Grupo renuncie a essa imunidade. 
No caso de o Grupo receber um pedido para renunciar à sua 
imunidade, na sequência de uma acção interposta por terceiros, 
deverá pronunciar-se no prazo de 15 dias após a sua recepção, sob 
pena de se considerar a sua imunidade como automaticamente 
renunciada; 
 
b) No caso de uma acção de responsabilidade civil interposta por 
terceiros com vista a obter uma indemnização por danos emergentes 
de acidente provocado por veículo pertencente ao Grupo, ou ao 
serviço do Grupo, ou no caso de uma infracção de trânsito que 
envolva um desses veículos; 
 



c) No caso de execução de uma sentença judicial decretada ao abrigo 
dos artigos 22.º ou 23.º deste Acordo; 
 
d) Na eventualidade de um mandato, resultante da ordem de um 
tribunal, para pagamento de salários ou outras remunerações devidas 
pelo Grupo a um seu funcionário. 
 
2 - Os bens do Grupo não poderão ser objecto de qualquer tipo de 
medida judicial ou administrativa, como requisição, expropriação ou 
penhora, excepto nos casos em que possa ser temporariamente 
necessário para a investigação de acidentes em que tenham estado 
envolvidos veículos do Grupo ou ao seu serviço. 

 
Artigo 8.º 

Comunicações 
 
O Grupo beneficiará, nas suas comunicações oficiais, em todo o 
território português, de um tratamento tão favorável como o que 
Portugal confere a qualquer governo estrangeiro, incluindo a 
respectiva representação diplomática, no que respeita às prioridades, 
tarifas e taxas de correio aplicáveis a cabogramas, telegramas, 
telefotos, comunicações telefónicas e outras comunicações. 

 
Artigo 9.º 

Circulação de publicações 
 
A circulação de publicações e outros materiais de informação emitidos 
pelo Grupo ou enviados para o Grupo, no âmbito das suas actividades 
oficiais, não sofrerá qualquer tipo de restrição. 

 
Artigo 10.º 

Isenção de impostos directos 
 
No âmbito das suas actividades oficiais, os bens e rendimentos do 
Grupo estão isentos de todos os impostos directos, incluindo 
nomeadamente o imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas, 
a sisa e a contribuição autárquica relativas às instalações do Grupo, 
com excepção da parte correspondente ao pagamento de serviços 
especiais prestados. 

 
Artigo 11.º 

Isenção de impostos indirectos 
 
1 - As mercadorias e serviços adquiridos pelo Grupo para o exercício 
de actividades oficiais estão isentos dos seguintes impostos 



indirectos: imposto sobre o valor acrescentado (IVA), imposto 
automóvel, imposto sobre os produtos petrolíferos e imposto sobre as 
bebidas alcoólicas. 
 
2 - Em relação ao IVA, o Grupo terá direito ao reembolso do imposto 
pela aquisição, no mercado nacional, de veículos novos, bens e 
serviços necessários para as suas actividades oficiais, cujo valor 
exceda 20000$00 por cada uma das aquisições. 
 
3 - As aquisições de bens e serviços referidos no número anterior, 
efectuadas noutros Estados membros da Comunidade Europeia, não 
estão sujeitas a IVA em Portugal. 
 
4 - Na aquisição no mercado nacional de veículos automóveis novos 
necessários para as actividades oficiais, o Grupo está isento do 
imposto automóvel. 

 
Artigo 12.º 

Isenções na importação 
 
As mercadorias adquiridas pelo Grupo, cuja importação ou 
exportação é necessária para o exercício das suas actividades oficiais, 
estarão isentas de direitos de importação e de direitos de exportação, 
IVA, impostos especiais estabelecidos no artigo 11.º e de outros 
encargos, excepto os que se destinarem ao pagamento de serviços, 
nos termos previstos pelas disposições comunitárias. 

 
Artigo 13.º 

Alienação a terceiros 
 
As mercadorias adquiridas ao abrigo dos artigos 10.º e 11.º ou 
importadas ao abrigo do artigo 12.º deste Acordo não poderão ser 
doadas, vendidas, alugadas ou transaccionadas antes de decorridos 
cinco anos. Se este prazo não for respeitado, as autoridades 
competentes serão notificadas e pagos os respectivos impostos e 
direitos de importação. 

 
Artigo 14.º 

Fundos, divisas e títulos 
 
1 - Sem estar limitado por qualquer controlo, regulamentação ou 
moratória: 
 
O Grupo poderá deter fundos, divisas ou valores mobiliários de 
qualquer natureza e possuir contas em qualquer moeda; 



 
O Grupo poderá transferir livremente, de um país para outro e de um 
local para outro dentro de qualquer país, os seus fundos, divisas ou 
valores mobiliários e converter em qualquer moeda as divisas que 
detenha. 
 
2 - O Grupo beneficiará de isenção do imposto do selo sobre 
operações bancárias. 
 
Imunidades e privilégios dos representantes, funcionários e peritos 

 
Artigo 15.º 

Representantes 
 
1 - Os representantes do Grupo beneficiarão, no exercício das suas 
funções, durante as viagens e nos locais de reunião, dos seguintes 
privilégios e imunidades: 
 
a) Imunidade de jurisdição no que diz respeito aos actos praticados 
na sua qualidade oficial, incluindo declarações e textos escritos; 
 
b) Inviolabilidade dos documentos destinados ao uso oficial do Grupo; 
 
c) Isenção, alargada aos cônjuges, de toda a medida restritiva de 
entrada, de obtenção de vistos e de formalidades de registo para 
efeitos de controlo de imigração; 
 
d) A menos que sejam residentes em Portugal, os representantes do 
Grupo beneficiarão de igual tratamento ao que é dispensado aos 
agentes diplomáticos; 
 
e) Beneficiarão das mesmas facilidades alfandegárias que são 
acordadas aos agentes diplomáticos. 
 
2 - O previsto no parágrafo anterior será aplicável 
independentemente das relações existentes entre os Governos dos 
representantes do Grupo e o Governo da República Portuguesa e não 
prejudicará qualquer imunidade especial a que tais representantes 
possam ter direito. 
 
3 - Os privilégios e imunidades descritos no n.º 1 deste artigo não 
são aplicáveis a nenhum representante do Governo nem a nenhum 
cidadão da República Portuguesa. 
 



4 - Os privilégios e imunidades são concedidos aos representantes a 
fim de assegurar a sua independência no exercício das funções 
ligadas ao Grupo. Qualquer Estado membro deverá renunciar à 
imunidade do seu representante, nos casos em que a mesma possa 
impedir o curso da justiça e desde que tal renúncia não prejudique os 
propósitos para os quais a imunidade foi concedida. 
 
5 - O Grupo deverá informar o Governo dos nomes dos 
representantes dos diversos Estados membros antes da sua chegada 
a Portugal. 

 
Artigo 16.º 

Funcionários do Secretariado 
 
1 - O secretário-geral do Grupo Internacional de Estudos do Cobre 
beneficiará dos privilégios e imunidades habitualmente concedidos 
aos funcionários das representações diplomáticas de categoria 
idêntica. Para esse efeito, o secretário-geral do Grupo Internacional 
de Estudos do Cobre será incluído na lista diplomática organizada 
pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros. 
 
Os funcionários do Secretariado do Grupo serão titulares dos 
seguintes direitos: 
 
a) Imunidade de jurisdição no que diz respeito aos actos praticados 
no exercício das suas funções, inclusive quanto a declarações e 
documentos; 
 
b) Inviolabilidade dos documentos oficiais; 
 
c) Isenção, alargada aos cônjuges e membros da sua família vivendo 
a seu cargo, de toda a medida restritiva de imigração, de obtenção 
de vistos e de formalidades de registo no controlo de imigração; 
 
d) Facilidades de câmbio idênticas às concedidas aos funcionários das 
representações diplomáticas de categoria idêntica, excepto se os 
funcionários tiverem a nacionalidade portuguesa ou forem residentes 
permanentes em Portugal; 
 
e) Isenção de impostos sobre o rendimento em relação aos salários e 
abonos complementares pagos pelo Grupo. No entanto, o Governo 
terá em conta o valor destas remunerações para cálculo da tributação 
a aplicar relativamente a rendimentos provenientes de outras fontes; 
 



f) Isenção, no momento em que assumem funções em Portugal, de 
direitos de importação, IVA, impostos especiais sobre o consumo, 
excepto os encargos destinados ao pagamento de serviços, em 
relação à importação de mobiliário e outros bens pessoais de que 
sejam proprietários ou que venham a adquirir no prazo de três meses 
após a transferência de residência. A alienação de bens importados 
com isenção de direitos de importação não poderá ser efectuada no 
prazo de um ano, e está sujeita às disposições comunitárias que 
regulam esta matéria; 
 
g) Direito a importar temporariamente, pelo período que durar o 
exercício das suas funções em Portugal, um veículo automóvel 
destinado ao seu uso pessoal, isento de direitos de importação, IVA e 
imposto automóvel. O secretário-geral do Grupo poderá importar, em 
idênticas condições, um segundo veículo para uso do seu agregado 
familiar, devendo o pedido de importação temporária ser apresentado 
na sede da alfândega respectiva no prazo de seis meses após o início 
das funções. 
 
2 - As condições de trabalho destes funcionários serão 
exclusivamente reguladas pelas disposições das normas e 
regulamentos do Grupo. Nenhum membro do pessoal pode reclamar 
direitos adicionais àqueles que se encontram definidos nas referidas 
normas e regulamentos. 

 
Artigo 17.º 

Peritos 
 
No exercício de funções, ou em missão do Grupo, será aplicável aos 
peritos que não sejam funcionários do Secretariado do Grupo o 
disposto no artigo 15.º, alíneas a), b) e c). 

 
Artigo 18.º 

Notificação de nomeação e cartões de identificação 
 
1 - O Grupo informará o Governo do início e termo de funções de 
qualquer funcionário ou perito, devendo, para tanto, enviar 
regularmente ao Governo uma lista de todos os funcionários e peritos 
em funções, especificando, nomeadamente, se se trata de cidadão de 
nacionalidade portuguesa ou cidadão estrangeiro com residência 
permanente em Portugal. 
 
2 - O Governo emitirá um cartão de identificação com fotografia do 
seu possuidor a ser fornecido a cada funcionário e perito. Este 
documento fará prova da sua identidade junto de todas as 



autoridades oficiais, devendo como tal ser aceite. O Grupo terá de 
devolver o cartão de identificação ao Governo no momento em que o 
seu possuidor cessar funções. 

 
Artigo 19.º 

Objectivo dos privilégios e imunidades e renúncia dos mesmos 
 
1 - Os privilégios e imunidades concedidos neste Acordo aos 
representantes, funcionários do Secretariado e peritos são atribuídos 
unicamente para assegurar, em todas as circunstâncias, o normal 
funcionamento do Grupo e a independência dos indivíduos aos quais 
são concedidos no exercício das suas funções. 
 
2 - O secretário-geral tem o direito e o dever de renunciar às 
imunidades, excepto às suas próprias, quando considerar que tais 
imunidades estão a impedir a aplicação da justiça e seja possível 
dispensá-las sem prejudicar os interesses do Grupo. O Grupo tem o 
direito de suspender as imunidades concedidas ao secretário-geral. 

 
Artigo 20.º 

Cooperação entre o Grupo e o Governo 
 
O Grupo cooperará sempre com as autoridades competentes para 
evitar qualquer abuso dos privilégios, imunidades e facilidades 
concedidas por este Acordo. O direito de o Governo tomar todas as 
medidas preventivas necessárias para garantir a segurança nacional 
não será prejudicado por qualquer disposição deste Acordo. 

 
Resolução de conflitos 

 
Artigo 21.º 
Arbitragem 

 
Os contratos celebrados pelo Grupo com qualquer pessoa singular 
com residência permanente ou sociedade com escritório ou sede em 
Portugal, excepto os contratos de trabalho estabelecidos ao abrigo de 
regulamentação própria, deverão incluir, sempre que tenham carácter 
formal, uma cláusula de arbitragem mediante a qual os conflitos 
emergentes de dificuldades de interpretação ou execução do contrato 
possam ser submetidos, por iniciativa de qualquer das partes, a 
arbitragem. 



 
Artigo 22.º 

Submissão a Tribunal Internacional de Arbitragem 
 
A pedido do Governo, o Grupo terá de submeter a um tribunal 
internacional de arbitragem qualquer disputa que: 
 
a) Seja gerada por danos provocados pelo Grupo; 
 
b) Envolva qualquer outra responsabilidade civil; 
 
c) Envolva funcionário ou perito do Grupo que tenha requerido 
imunidade de jurisdição ao abrigo deste Acordo e desde que tal 
imunidade não tenha sido objecto de renúncia. 

 
Artigo 23.º 

Resolução de conflitos entre o Grupo e o Governo 
 
Qualquer conflito entre o Grupo e o Governo sobre a interpretação ou 
aplicação deste Acordo ou qualquer questão que afecte as relações 
entre o Grupo e o Governo, que não diga respeito a matéria fiscal, e 
cuja resolução não seja possível através de negociações, terá de ser 
submetida a um tribunal arbitral constituído por três árbitros para 
uma decisão fiscal. Um dos árbitros será designado pelo Ministro dos 
Negócios Estrangeiros, outro pelo secretário-geral do Grupo, devendo 
o terceiro, que será o presidente, ser escolhido pelos outros dois 
árbitros. Se os dois árbitros designados, respectivamente, pelo 
Ministro dos Negócios Estrangeiros e pelo secretário-geral do Grupo 
não chegarem a acordo em relação à escolha do terceiro no prazo de 
seis meses após as suas nomeações, este último será escolhido pelo 
presidente do Tribunal Internacional de Justiça, a pedido do Grupo ou 
do Governo. 

 
Disposições finais e transitórias 

 
Artigo 24.º 

Entrada em vigor 
 
Este Acordo produzirá efeitos a partir da data da instalação do Grupo 
e entrará em vigor na data da última notificação do cumprimento das 
formalidades exigidas pelo estatuto do Grupo e pela ordem jurídica 
portuguesa. 



 
Artigo 25.º 

Modificação e resolução 
 
1 - A pedido do Grupo ou do Governo poderão realizar-se consultas 
em relação à aplicação ou modificação deste Acordo. Qualquer 
proposta de alteração ou modificação do presente Acordo poderá ser 
formalizada através de uma troca de cartas entre o secretário-geral, 
após aprovação do Grupo, e o Governo. 
 
2 - O Acordo poderá ser resolvido por mútuo acordo entre o Grupo e 
o Governo. Na eventualidade de a sede do Grupo vir a ser retirada do 
território português, o Acordo só cessará a sua vigência após um 
prazo razoável a ser definido pelas partes por forma a permitir a 
conclusão da transferência da sede para outro local. 

 
Artigo 26.º 

Disposição transitória 
 
Em matéria de benefícios fiscais, o Acordo produzirá efeitos a partir 
de 1 de Janeiro de 1993, data da entrada em funcionamento, em 
Lisboa, do Grupo Internacional de Estudos do Cobre. 


